
 

1 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI 32/2025 
 

 

Boa Esperança,02dejunhode2025. 
 

ASuaExcelência, 
PresidentedaCâmaraMunicipal 

 
 
 

SenhorPresidente, 
Senhores Vereadores, 
 

 
Com nossos cumprimentos, submeto à apreciação legislativa o 

Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício financeio de 2026 e dá outras providências. 

 
Fundamentado no artigo 71 da Lei Orgânica do Municipio de Boa 

Esperança, a proposição estabelece as metas fiscais, para o exercício 
vindouro e orienta a elaboração da lei orçamentária anual. 

 
 
Informamos a Vossa Excelência, que o presente Projeto de Lei, foi 

disponibilizado no portal de transparência municipal, oportunizando a 
participação popular. 

 
 
Contado com a costumeira atenção de Vossa Excelência e seus pares, 

renovo nosso apreço, estima e consideração. 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 
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PROJETODELEI
Nº32/2025 

 

 
 

SÚMULA:DispõesobreasDiretrizesparaaElaboraçãoeExecuçãodaLeiOrçamentária 

doMunicípiodeBoa Esperançaparao exercíciode2026, revisa o Plano 

Plurianualedáoutrasprovidências. 
 
 
 

ACâmara MunicipaldeBoa Esperança, estadodoParaná, aprovoueeu, 

prefeitodomunicípio, sanciono a seguinte LEI: 

 
 

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
Art.1º E m cumprimentoaodispostonoart.165, §2º, incisoII, 

daConstituiçãoFederal,de5deoutubrode1988,noart.4º,daLeiComplementarnº101,de4de

maiode2000(LeideResponsabilidadeFiscal-LRF)enoart. 71 parágrafo 

2º,daLeiOrgânica doMunicípio deBoa Esperança,de 17 de novembro de 

2010,ficamestabelecidasasdiretrizes orçamentáriasrelativasao 

exercíciofinanceirode2026,compreendendo: 

 
I-AsmetaseprioridadesdaAdministraçãoPúblicaMunicipal;  

II-Aorganizaçãoe a estruturadosorçamentos; 

III-AsdiretrizesespecíficasparaoPoderLegislativo; 

 
IV-

A sdiretrizesgeraisparaaelaboraçãoeexecuçãodosorçamentosdoMunicípi

oesuasalterações; 

 
V-AsdisposiçõesrelativasàsdespesasdoMunicípiocompessoale 

encargossociais; 
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VI - A s 

d i s p o s i ç õ e s s o b r e a s a l t e r a ç õ e s n a L e g i s l a ç ã o T r i b u t á r i

a d o Municipio; 

 

VII-AsdisposiçõesrelativasàDívidaPúblicaMunicipal;e 

 
VIII-Asdisposiçõesfinais. 

 

 
Parágrafoúnico.IntegramestaLei osseguintesanexos: 

 
 

Anexos I-AnexodeMetas 

Fiscaiscompostode: 

 Demonstrativodemetasanuais; 

 
 Avaliação documprimento dasmetas f i s c a i s do 

e x e r c í c i o anterior; 

 

 Demonstrativo das metasfiscais 

atuaiscomparadascomasfixadasnostrêsexercício

santeriores; 

 
 Evoluçãodopatrimôniolíquidonostrêsexercíciosanterior

es; 

 
 Origem e aplicaçãodosrecursosobtidoscom a 

alienação de ativos; 

 
 Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS 

 
 Demonstrativo da estimativa 

ecompensaçãodarenúnciade receita;e 

 
 Demonstrativo 

damargemdeexpansãodasdespesasobrigatórias 

decaráter continuado; 
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Anexo II-AnexodeRiscosFiscais 

Contendo: 

 
 DemonstrativodeRiscosFiscaise Providências; 

 

Anexo III-AnexodeMetasePrioridades; 

 

 Metas das ações dos Programas de Governo; 

 Metas das ações dos Programas de Governo por 

Órgão e Unidades; 

 Descrição dos Programas Governamentais, metas e 

custos; 

 Proposta de Programa Setorial – Identificação das 

Ações; 

 Unidades Executoras e ações voltadas ao 

desenvolvimento do Programa de Governo 

 
Anexo IV-DemonstrativodeObrasemAndamento, 

ematendimentoaoart.45, 
parágrafoúnico,daLeiComplementarnº101/2000; 

 
 

 

 

 

CAPÍTULOI 

 
METASEPRIORIDADESDA 

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPA

L 

 

 

Art.2ºEmconformidade comodispostonoart.165,§2º,daConstituição 

Federal,noart.4ºdaLeiComplementarnº101/2000, daLeiOrgânica do 

Município,asmetaseprioridadesparaoexercíciofinanceirode2026são asconstantesem 

Anexo próprio  desta Lei, as quais  terão precedênciana alocação de recursosna Lei 

Orçamentária,masnãoseconstituemlimitesàprogramaçãodasdespesas. 
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§1ºConstituem prioridades do Governo Municipal: 

I- Implementação de políticas públicas com responsabilidade social, 

bucando qualidade de vida e exclusão de desigualdades – Boa 

Esperança Para todos; 

 

II-Aprimoramento dos serviços de infra-estrutura e readequação do 

sistema viário; 

 

III- Meio Ambiente – desenvolvimento econômico sutentável com 

valorização do ser humano e do meio ambiente; 

 

IV-Serviços Públicos com qualidade, valorizando o Servidor e o 

Munícipe. 

 
 
 
 

§2ºAexecuçãodasaçõesvinculadasàsmetaseprioridades,doAnexoa 

queserefereocaput,estarácondicionada àmanutençãodoequilíbriodascontaspúblicas, 

conformeAnexodeMetasFiscaisqueintegraapresente Lei. 
 

 
 

Art.3ºAsAções/MetasespecificadasnoAnexodeMetasePrioridades da 

AdministraçãoMunicipaldeverãoestaremconsonância comasespecificadasnoPlano 

Plurianual-PPA,período2026-2029. 

 
§1ºOProjetodeLeiOrçamentária Anualseráelaborado emconsonância 

com asmetaseprioridadesestabelecidasnaformadocaputdesteartigo. 

 
§2ºNadestinaçãoderecursos àsaçõesconstantes doprojetodelei 

orçamentáriaserãoadotados oscritériosestabelecidos emleiespecíficaouno Plano 

Plurianual-PPA. 
 

 
 

Art.4ºSerágarantidaadestinaçãoderecursosorçamentáriosparaaoferta 

deprogramaspúblicosdeatendimentoàinfânciaeàadolescêncianoMunicípio,conforme 

dispostonoart.227daConstituiçãoFederalenoart.4ºdaLeiFederalnº8.069, de13de 

julhode1990esuasalterações-EstatutodaCriançaedoAdolescente. 

 
§ 1º O Poder Executivo encaminhará, anexo à Proposta  Orçamentária, 

quadrodemonstrativo dosgastospúblicosembenefíciodacriançaedoadolescente 

equadrosdemonstrativos das 

receitasedespesas,conformeart.14,§3º,daInstruçãoNormativanº36,de27deagosto 

de2009,doTribunaldeContasdoParaná-TCE/PR. 
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§2ºASecretaria Municipal de Finanças e Planejamento,em 

parceriacomaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialecomoConselhoMunicipal 

dosDireitosdaCriançaedoAdolescente,disponibilizará instruçõesparaapuraçãodo 

Orçamentodo Fundo Municipal dos Direitos da Criança – FMDCA.  
 

 
 

Art.5ºOMunicípiodeBoa Esperança implementaráoatendimento 

integralàs pessoas portadorasdedeficiênciaeàspessoas idosasemtodos 

osórgãosdaAdministração DiretaeIndireta,incluindo-as 

empolíticaspúblicasvoltadasàsatisfaçãodesuas necessidades. 
 
 

Art.6ºNaelaboraçãodoOrçamentodaAdministração PúblicaMunicipal 

buscar-se-á acontribuiçãode toda a sociedade em um processo  de democracia 

participativa,voluntáriaeuniversal,ematendimentoaodispostonoart.44daLeiFederal 

nº10.257,de10dejulhode2001(EstatutodaCidade). 

 
Parágrafo único.Durante oprocesso deelaboraçãodaproposta 

orçamentáriao  PoderExecutivopromoveráaudiênciapública,nostermosdoart.48, 

parágrafoúnico,daLei Complementarnº101/2000. 
 

 
 

CAPÍTULOII 
 
 
 

ORGANIZAÇÃOE ESTRUTURADOSORÇAMENTOS 
 
 
 

Art.7ºALeiOrçamentáriacompreenderá oOrçamentoFiscal,e oOrçamento 

daSeguridadeSocial. 
 

 
 

Art.8º O ProjetodeLeiOrçamentáriado MunicípiodeBoa 

Esperançarelativo ao 

exercíciode2026deveráobedeceraosprincípiosdajustiçasocial,docontrole social,da 

transparêncianaelaboraçãoeexecuçãodoorçamentoedaeconomicidade,observado o 

seguinte: 

 
I -o princípio da justiça social implica assegurar,  na elaboração  e na 

execuçãodoorçamento,projetoseatividadesquepossamreduzirasdesigualdades entre 

indivíduose regiõesdaCidade,bem comocombatera exclusãosocial; 

 
II-oprincípiodocontrolesocialimplicaassegurar atodososcidadãosa 

participaçãonaelaboraçãoenoacompanhamentodoorçamento; 
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III-oprincípiodatransparência implica,alémdaobservaçãodoprincípio 

constitucionaldapublicidade,autilização dos meiosdisponíveispara garantiro real 

acesso dosmunícipesàsinformaçõesrelativasaoorçamento;e 

 
IV-oprincípiodaeconomicidadeimplicanarelaçãocusto-benefício,ou seja,  

naeficiênciadosatos  de  despesa,queconduzà própriaeficiênciadaatividade 

administrativa. 
 
 
 

Art.9º.ParaefeitodestaLei, entende-sepor: 
 
I-diretriz:o conjuntodeprincípiosqueorientaa execuçãodosProgramasde 
governo; 

 
 

II-função:omaiorníveldeagregaçãodasdiversas áreasdedespesa que 

competemaosetorpúblico; 

 
III -subfunção:umapartiçãodafunçãoquevisaagregar determinado 

subconjuntodadespesadosetorpúblico; 

 
IV-programa:oinstrumentodeorganizaçãodaaçãogovernamentalquevisa 

àconcretizaçãodosobjetivospretendidos, mensuradosporindicadoresestabelecidosno 

PlanoPlurianual; 

 
V-ação:especificaaformadealcancedoobjetivo doprogramadegoverno, 

descrevendooprodutoeametafísicaprogramada esuafinalidade,bemcomoos 

investimentos,quedevemserdetalhadosem unidadesemedidas; 

 
VI -atividade:oinstrumentodeprogramaçãoparaalcançarosobjetivos de 

umprogramaenvolvendo umconjuntodeoperaçõesqueserealizamdemodocontínuoe 

permanenteedasquaisresultaumprodutonecessárioàmanutençãodasaçõesde governo; 

 
VII-projeto:oinstrumentodeprogramaçãoparaalcançarosobjetivosde 

umprogramaenvolvendoumconjunto deoperações, limitadasnotempo,dasquaisresulta 

umprodutoqueconcorreparaa expansãoouo aperfeiçoamentodasaçõesde governo; 

 
VIII -operaçãoespecial:oconjuntodedespesasquenãocontribuemparaa 

manutenção,expansãoouaperfeiçoamentodasaçõesdogoverno,dasquaisnãoresultam 

emumprodutoenãogeramcontraprestação diretasobformadebensouserviços, 

representando,basicamente,odetalhamentodafunçãoEncargosEspeciais; 

 
IX-órgãoorçamentário:constituiacategoriamaiselevada da Classificação 

Institucional,aoqualsãovinculadasasunidadesorçamentáriasresponsáveis por 

desenvolveremumprogramadetrabalhodefinido; 
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X-unidadeorçamentária:constitui-seemumdesdobramento deumórgão 

orçamentário,podendo serdaadministraçãodiretaoudaadministração indireta,emcujo 

nomealeiorçamentáriaanualconsigna,expressamente, dotaçõescomvistasàsua 

manutençãoeà realizaçãodeumdeterminadoprogramadetrabalho; 

 
XI -modalidadedeaplicação:indicaseosrecursosserãoaplicados 

diretamentepelaunidadedetentoradocréditooumediantetransferência paraentidades 

públicasouprivadas. 

 
XII-concedente:oórgãoouentidadedaAdministração PúblicaMunicipal 

responsávelpelatransferênciaderecursosfinanceiros, inclusivededescentralizaçãode 

recursosorçamentários;e 

 
XIII -convenente:asentidadesdaAdministração PúblicaMunicipale 

entidades privadas 

querecebemtransferênciasfinanceiras,inclusivequandodecorrentesde 

descentralizaçãoderecursosorçamentários. 

 

 

§1ºCadaprograma identificaráasaçõesnecessáriasparaatingir seus 

objetivossobaformadeatividades,projetosouoperaçõesespeciais,especificando os 

respectivosvaloresemetas,bemcomoasunidadesorçamentáriasresponsáveis pela 

realizaçãodaação. 

 
§2ºCadaatividade,projetoouoperaçãoespecialidentificará afunçãoea 

subfunçãoàsquaissevinculam. 

 
§3ºAscategoriasdeprogramaçãodequetrataestaLeiserãoidentificadas 

noProjetodeLeiOrçamentáriaporprogramas,osquaisestarãovinculados aatividades, 

projetosouoperaçõesespeciaismedianteaindicaçãodesuasmetasfísicas,sempre que 

possível. 
 
 
 

Art.10.Asmetasfísicasserãoindicadasnodesdobramentodaprogramação 

vinculadaaosrespectivosprojetos,atividadeseoperaçõesespeciais,demodoaespecificar a 

ação/metaintegralouparcialdosprogramasdetrabalho. 
 
 
 

Art.11.OOrçamentoFiscalqueoPoderExecutivoencaminhará aoPoder 

Legislativoaté31deagostode2025,compreenderá aprogramaçãodos 

PoderesLegislativoeExecutivodoMunicípio,seusÓrgãos,Autarquias, Institutos, 

FundaçãoeFundos Municipais instituídos emantidospelaAdministração Pública 

Municipal. 
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Art.12.OPoderExecutivotambémencaminharáaoPoderLegislativo,até31d

eagostode2025,oOrçamentodeInvestimentodasempresasemqueoMunicípio 

detenha,diretaouindiretamente,amaioriadocapitalsocialcomdireitoavoto. 
 
 
 

Art.13.Areceitaorçamentáriaserádiscriminadapelosseguintes níveis:  

I-CategoriaEconômica; 

II-Origem;  

III-Espécie;  

IV-Rubrica;  

V-Alínea;e 

VI-Subalínea. 
 

 

§1ºACategoria Econômica dareceita,primeironíveldeclassificação, está 

assimdetalhada: 

 
I-ReceitasCorrentes-1;e 

 
II-ReceitasdeCapital-2. 

 
§2ºAOrigem,segundo níveldaclassificaçãodasreceitas,identificaa 

procedênciadosrecursospúblicosemrelaçãoaofatogerador nomomentoemqueos 

mesmosingressamnopatrimôniopúblico. 

 
§3ºOterceironível,denominadoEspécie,possibilitaumaqualificação 

maisdetalhadadosfatosgeradoresdosingressosdetais recursos. 

 
§4ºOquartonível,aRubrica,agrega,dentrodecadaespécie dereceita, 

determinadasreceitascom característicasprópriasesemelhantesentresi. 

 
§5ºAAlínea,quintonível,funciona comoumaqualificaçãodaRubrica, 

apresentandoonomedareceitapropriamente ditaerecebendooregistropelaentradados 

recursosfinanceiros. 

 
§6º O sextonível,aSubalínea,representaodetalhamentomais analíticodas 

receitaspúblicas. 
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Art.14.Adespesaorçamentáriaserádiscriminadapor: 

 I-ÓrgãoOrçamentário; 

II-UnidadeOrçamentária;  

III-Função; 

IV-Subfunção;  

V-Programa; 

VI-Projeto,AtividadeouOperaçãoEspecial; 

 VII-CategoriaEconômica; 

VIII-GrupodeNaturezadaDespesa;  

IX-ModalidadedeAplicação; 

X-ElementodeDespesa;e 
 

XI-FontedeRecursos. 
 

 

§1ºACategoriaEconômicadadespesaestáassimdetalhada: 

 I-DespesasCorrentes-3;e 

II-DespesasdeCapital-4. 

 
§2ºOsGrupos deNaturezadaDespesaconstituemagregação deelementos 

dedespesademesmascaracterísticasquantoaoobjetodegasto,conforme aseguir 

discriminados: 

 
I-Pessoale encargossociais-1;  

II-Juros e encargosdadívida-2;  

III-Outrasdespesascorrentes-3;  

IV-Investimentos-4; 

V-Inversõesfinanceiras,incluídasquaisquer despesasreferentesà 

constituiçãoouao aumentodecapitaldeempresas-5;e 



 

 

 

12 
 

 
VI-Amortizaçãodadívida-6. 
 

§3ºAModalidadedeAplicaçãodestina-seaindicarseosrecursos ap l i ca do s  

serão: 

 
 

I -Diretamente,pelaunidadedetentoradocréditoorçamentárioou, mediante 

descentralizaçãodecréditoorçamentário,poroutroórgãoouentidade integrante do 

OrçamentoFiscaloudaSeguridadeSocial;e 

 
II -Indiretamente,mediantetransferênciafinanceira,poroutrasesferasde 

governo,seusórgãos,fundosouentidadesouporentidadesprivadassem finslucrativos. 

 
§4ºNaespecificaçãodamodalidade deaplicaçãodequetrataoparágrafo 

anteriorseráobservado,nomínimo,oseguintedetalhamento: 

 
I-TransferênciasàUnião-20; 

 
II-TransferênciasaEstadose aoDistritoFederal-30; 

 
III-TransferênciasaEstadose aoDistritoFederal-Fundoa Fundo-31 

 
IV-TransferênciasaMunicípios-40 

 
V-TransferênciasaMunicípios-Fundoa Fundo-41 

 

VI-Transferênciasainstituiçõesprivadassem finslucrativos-50;  

VII-Transferênciasainstituiçõesprivadascom finslucrativos-60; 

VIII-Transferênciasa consórciospúblicosmediantecontratoderateio-71;  

IX-ExecuçãoorçamentáriadelegadaaConsórciosPúblicos-72; 

X-Transferênciasaconsórciospúblicosmediantecontratoderateioàconta 

derecursosdequetratamos§§1ºe2ºdoart.24dalei complementarnº141,de2012-73; 

 
XI-Aplicaçõesdiretas-90;e 

 
XII  -Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos  e 

entidadesintegrantesdosOrçamentosFiscaledaSeguridadeSocial-91. 
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§ 5º FicaoPoderExecutivo autorizadoa criar, alterarouextinguiros 

códigosdamodalidadedeaplicaçãoincluídos naLeiOrçamentária Anualpara2026 eem 

seusCréditosAdicionais. 

 
§6ºAespecificaçãodadespesaseráapresentadaporunidadeorçamentária 

atéoníveldeelementodedespesa. 

 
§7ºALeiOrçamentáriaAnualpara2026conteráadestinação derecursos, 

classificadosporFontes,regulamentados pelaSecretariadoTesouroNacional-STN,do 

MinistériodaFazenda,epeloTribunaldeContasdoEstadodoParaná-TCE/PR. 

 
I -OMunicípiopoderáincluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes 

deRecursosparaatendersuaspeculiaridades,além dasdeterminadasno§7ºdesteartigo; 

 
II   -  As  fontes  de  recursos  indicadas  na  Lei  Orçamentária   serão 

regulamentadaspordecretodoPoderExecutivo;e 

 
III -Osrecursoslegalmentevinculadosafinalidades específicasserão 

utilizadosapenasparaatenderaoobjetodesuavinculação, aindaqueemexercíciodiverso 

daqueleem queocorreroingresso. 

 
§8ºAsreceitasoriundas deaplicaçõesfinanceirasterãoasmesmasfontes 

dosrecursosoriginais. 

 
§9ºDuranteaexecuçãoorçamentária,asfontesderecursos previstas 

poderãoseralteradasounovaspoderãoserincluídas,exclusivamente pelaSecretaria 

MunicipaldePlanejamentoe Orçamento, mediantepublicaçãodedecretono 

JornalOficialdoMunicípio,com asdevidasjustificativas. 

 
§10.FicaoPoderExecutivoautorizadoaprocederàsatualizaçõesdosPlanos

deContasdaReceitaedaDespesa,durantea execuçãoorçamentária. 
 

 
 

Art.15.AReservadoRegimePrópriodePrevidênciadoServidor será 

identificadapelodígito9(sete)noqueserefereaoProjeto.Quantoàcategoria econômica, 

aogrupodenaturezadadespesa,àmodalidadedeaplicação,aoelementodedespesa eà 

fontederecursosseráidentificadapelodígito9 (nove). 

 

§1.FicaoPoderExecutivoautorizadoaprocederàsatualizaçõespara 

adequação ao plano de contas apresentado pelo TCE-PR. 
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Art.16.A  Reservade  Contingênciaprevistanoart. 46destaLei  

seráidentificadapelodígito9(nove) noqueserefereàcategoriaeconômica,aogrupode 

naturezadadespesa,àmodalidadedeaplicação,aoelementodedespesa eàfontede 

recursos. 
 
 
 

Art.17.ALeiOrçamentáriadiscriminaráemprogramas detrabalho 

específicosasdotaçõesdestinadas: 

 
I-Àparticipaçãoem constituiçãoouaumentodecapitaldeempresas; 

 
II- Ao  pagamentode  precatóriosjudiciais,inclusiveocumprimentode 

sentençasjudiciaistransitadasem julgadoconsideradasdepequenovalor;e 

 
III-aopagamentodosjuros,encargose amortizaçãodadívidafundada. 

 

 
 

Art.18.FicaoPoderExecutivoautorizadoaincorporar, naproposta 

orçamentáriade2026aseventuaismodificaçõesocorridas naestrutura organizacional 

do Município, bemcomonaclassificaçãoorçamentária dareceitaedadespesa, 

poralterações nalegislaçãofederalocorridasapósoencaminhamento, 

aoPoderLegislativo,do correspondenteProjetodeLei dasDiretrizesOrçamentárias. 

 

Art. 19. A mensagemque encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária, 

Conterá: 

 

I-O comportamentodaarrecadaçãodereceitasdoexercícioanterior; 

 
II-Odemonstrativo,porórgão,dadespesaefetivamenteexecutadanoano 

anteriorem contrastecomadespesaautorizada; 

 
III-Asituaçãoobservadano exercíciode2024em relaçãoaoslimitesdeque 

tratamosartigos18,19e20daLei Complementarnº101/2000; 

 
IV-Odemonstrativodocumprimentodalegislaçãoquedispõesobrea 

aplicaçãoderecursosresultantesdeimpostosnamanutençãoedesenvolvimentodoensino

; 

 

 

V-Odemonstrativo quedispõesobreaaplicaçãoderecursos resultantesde 

impostosem saúde,em cumprimentoàEmendaConstitucionalnº29/2000; 

 
VI-Adiscriminaçãodadívidapúblicatotal acumulada;e 
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VII- Osdemonstrativosque informem os montantes do Orçamento  de 

InvestimentodasEmpresasPúblicas,comodetalhamento dasfontesquefinanciarão suas 

despesas. 
 

 
 

Art.20.OProjetodeLeiOrçamentáriaqueoPoderExecutivo encaminhará 

àCâmaraMunicipalconstituir-se-áde: 

 
I-Textodalei; 

 
II-Quadrosorçamentáriosconsolidados; 

 
III-AnexosdosOrçamentosFiscaledaSeguridade Socialdiscriminando a 

receitaeadespesanaformadefinidanestaLei; 

 
IV-AnexodoOrçamentodeInvestimento aqueserefereoart.165,§5º, 

incisoII,daConstituiçãoFederal,naformadefinidanestaLei; e 

 
V -Discriminação da legislação da receita e da despesa referente 

aoOrçamentoFiscal. 

 
§1ºIntegrarãooOrçamentoFiscaltodososquadros previstos noart.22, 

incisoIII,daLei Federalnº4.320,de17demarçode1964. 

 
§2ºIntegrarãooOrçamentodeInvestimento, noquelhecouber, osquadros 

previstosnaLei citadanoparágrafoanterior. 
 

 
 

CAPÍTULO

III 

DIRETRIZESESPECÍFICASPARAO PODERLEGISLATIVO 
 

 
 

Art.21.OtotaldadespesadoPoderLegislativoMunicipal, incluídosos 

subsídiosdosVereadores,nãopoderáultrapassaropercentualde7% (Setepor  cento),  

relativo  ao  somatório   da  receita  tributária   com  as transferências previstas nos 

arts. 153, §5º, 158 e 159, da Constituição  Federal, 

efetivamenterealizadonoexercícioanterior,emconformidade comasEmendas 

Constitucionaisnº25/2000enº58/2009. 

 
 

 

§1ºO duodécimodevidoao PoderLegislativoserá repassadoatéodia20 de 

cada mês subsequente, sobpena decrimederesponsabilidadedo 

Prefeito,conformedispostonoart.29- A,§2º,incisoII,daConstituiçãoFederal. 
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§2ºAdespesa totalcomfolhadepagamento doPoderLegislativo,incluídos 

osgastoscomsubsídios dosVereadores, nãopoderáultrapassarasetentaporcentodesua 

receita, deacordocom o  estabelecidonoart.  29-A,§1º,daConstituiçãoFederal,e Lei 

OrgânicadoMunicípio. 
 

 
 

Art.22.OPoderLegislativoencaminharáaoPoder Executivosuaproposta 

orçamentária,parafinsdeconsolidação, atéodia12dejunho docorrente exercício, 

observadasasdisposiçõesdestaLei. 
 

 
 

CAPÍTULOIV 

 
DIRETRIZESGERAISPARAAELABORAÇÃOE EXECUÇÃODOS 

ORÇAMENTOSDOMUNICÍPIOE SUASALTERAÇÕES 
 

 
 

SEÇÃOI 

DiretrizesGerais 

 
Art.23.Aelaboraçãodoprojetodelei,aaprovação eaexecução daLei 

Orçamentáriade2026deverãoserrealizadasdemodoaevidenciaratransparênciada 

gestãofiscal,observando-se oprincípiodapublicidadeepermitindooamploacessoda 

sociedadeatodasasinformaçõesrelativasacadaumadessas etapas,bemcomodeverão 

levaremcontaaobtençãodosresultadosprevistosnoAnexodeMetasFiscaisqueintegra 

apresenteLei,alémdosparâmetrosdaReceitaCorrenteLíquida,visando aoequilíbrio 

orçamentário-financeiro. 

 

§1ºSerádadaampladivulgação,inclusiveemmeioseletrônicosdeacesso público. 

 
 

I-PeloPoderLegislativo,noquelhecouber,dosinstrumentosdegestão 

previstosnoart.48,caput,daLei Complementarnº101/2000. 

 
II-PeloPoderExecutivo: 

 
a) daLei OrçamentáriaAnualeseusanexos; 

 
b) das alteraçõesorçamentárias realizadas mediante a abertura 

deCréditosAdicionais; 
 

c) doRelatórioResumidodaExecuçãoOrçamentária;e  
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d) doRelatóriodeGestãoFiscal. 

§2ºParaoefetivocumprimentodatransparêncianagestãofiscaldeque 

trataocaputdesteartigo,oPoder Executivo, pormeiodaSecretaria Municipal de 

Finanças e PlanejamentoedaControladoria-Geral doMunicípio, deverá 

manteratualizadooendereçoeletrônico,delivreacessoatodocidadão, comos 

instrumentosde gestãodescritosnoart.48,caput,daLei Complementarnº101/2000. 
 

 
 

Art.24.Asestimativasdereceitasserãofeitascomaobservância estritadas 

normastécnicaselegaiseconsiderarão 

osefeitosdasalteraçõesnalegislação,davariação 

dosíndicesdepreços,docrescimentoeconômicooudequalqueroutrofatorrelevante. 
 

 
 

Art.25.OPoderExecutivo,sobacoordenaçãodaSecretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento,deveráelaborarepublicar a 

programaçãofinanceiraeocronogramadeexecuçãomensaldedesembolso, 

especificado, 

nomínimo,porórgãoeporfontederecursos,nostermosdoart.8ºdaLeiComplementar 

nº101/2000,visandoao 

cumprimentodametaderesultadoprimárioestabelecidanestaLei. 

 
§1ºOPoderLegislativodeveráenviaraoPoderExecutivo,atédezdias 

apósaaprovaçãodaLeiOrçamentáriade2026, 

aprogramaçãodedesembolsomensalpara o referidoexercício. 

 
§2ºOPoderExecutivopublicaráaprogramação financeiraeocronograma 

deexecuçãomensaldedesembolsoatétrintadiasapósapublicaçãodaLeiOrçamentária 

de2026. 
 
 
 

Art.26.Noprazoprevisto no§2ºdoartigoanterior, oPoderExecutivo, sob 

acoordenaçãodaSecretaria Municipal de Finanças e Planejamento,deverá publicar as 

receitas previstas, desdobradas  em metas bimestrais, 

juntamentecomasmedidasdecombateàevasãoeàsonegação,bemcomoasquantidades 

eosvaloresdasaçõesajuizadasparacobrança dadívidaativaeomontantedoscréditos 

tributáriospassíveisdecobrançaadministrativa, nostermosdoart.13,daLei 

Complementarnº101/2000. 
 
 
 

Art.27.Seforverificado, aofinaldeumbimestre,queaexecuçãodas 

despesasfoisuperioràrealizaçãodasreceitas,porFontedeRecursos,oPoderLegislativo 
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eoPoderExecutivopromoverão, poratopróprioenosmontantesnecessários, nostrinta 

diassubsequentes,alimitaçãodeempenhoedemovimentaçãofinanceira. 
 
 

§1ºCasohajanecessidade,alimitaçãodoempenho dasdotações 

orçamentáriasedamovimentaçãofinanceiraparaocumprimentododispostonocaput 

desteartigoenoart.9º,daLeiComplementar nº101/2000,visandoatingir asmetasfiscais 

previstasnoAnexode  MetasFiscais-  MetasAnuais,destaLei,seráfeitadeforma 

proporcional aomontantedosrecursos alocadosparaoatendimentodeOutrasDespesas 

Correntes,InvestimentoseInversõesFinanceiras,decadaPoder, excluídasasdespesasque 

constituemobrigaçãoconstitucionaloulegaldeexecução. 

 
§2ºNahipótesedaocorrência delimitaçãodeempenhoemovimentação 

financeira,oPoder Executivocomunicará aoPoder Legislativoomontanteque caberáa 

cadaumtornarindisponívelparaempenhoemovimentaçãofinanceira. 
 
 
 

Art.28.Alémdeobservar asdiretrizesestabelecidasnestaLei,aalocação 

dosrecursos naLeiOrçamentáriaeemseusCréditosAdicionais seráfeitadeforma a 

propiciarocontroledoscustosdasaçõeseaavaliaçãodosresultados dosProgramas de 

Governo. 
 

 
 

Art.29.AspropostasparciaisdosPoderesLegislativoeExecutivo, bem 

comoasdeseusÓrgãos,Autarquias, Institutos,Fundação,FundosMunicipaiseEmpresas 

PúblicasserãoapresentadasàSecretariaMunicipaldePlanejamento, 

Orçamentoatéodia12dejunhode2025,parafinsdeconsolidação doProjetodeLei 

Orçamentária. 
 
 
 

Art.30.ALeiOrçamentárianãoconsignará recursosparainíciodenovos 

projetossemantesterasseguradorecursossuficientes paraobrasouetapasdeobrasem 

andamentoeparaconservaçãodopatrimôniopúblico,salvoprojetosprogramados com 

recursosdeconvênioseoperaçõesdecrédito. 

 
Parágrafo único.Odisposto nocaputdesteartigoaplica-senoâmbitode 

cadafontederecursos,conformevinculaçõeslegalmenteestabelecidas. 
 

 
 

Art.31.Éobrigatóriaadestinaçãoderecursosparacomporcontrapartida de 

transferências voluntáriasefetuadaspelaUnião epeloEstado, bemcomodeempréstimos 

internos eexternos eparaopagamentodesinal,deamortização,dejurosede outros 

encargos,observadoo cronogramadedesembolsodarespectivaoperação. 
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Parágrafoúnico.Somenteserãoincluídas,naproposta orçamentáriaanual, 

dotaçõesrelativasàsoperaçõesdecréditocontratadas ouautorizadas peloLegislativo 

Municipalaté30dejunhode2025. 
 
 

Art.32.ALeiOrçamentáriade2026somenteincluirá dotações parao 

pagamentodeprecatórioscujosprocessos contenhampelomenosumdosseguintes 

documentos: 

 
I -Certidãodetrânsitoemjulgadodosembargos àexecução no todo ouda 

partenãoembargada;e 

 
II -Certidãodequenãotenhamsidoopostosembargosouqualquer 

impugnaçãoaosrespectivoscálculos. 
 

 
 

Art.33.AProcuradoria-Geral doMunicípioencaminharáàSecretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento,  até 15 de julho do corrente 

exercício,arelaçãodosdébitosdecorrentesdeprecatóriosjudiciários inscritos até02ºde 

abrilde 2025a serem incluídos na proposta  orçamentária de 2026devidamente 

atualizados,conforme determinadopeloart.100,§5º,daConstituição Federal,pela 

Emenda Constitucionalnº 

62/2009,discriminadosconformedetalhamentoconstantedoart.14destalei, 

especificando: 

 
I-Número e 

datadoajuizamentodaaçãooriginária;  

II-Númerodoprecatório; 

III-Tipodacausajulgada(deacordocomaorigemdadespesa); 

IV-Enquadramento(alimentarounãoalimentar); 

V-Datadaautuaçãodoprecatório;  

VI-Nomedobeneficiário; 

VII-Valordoprecatórioaserpago;  

VIII-Datadotrânsitoem julgado;e 

IX-Númerodavaraoucomarcadeorigem. 
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Parágrafo único.Aformadepagamentoeaatualizaçãomonetária dos 

precatóriosedasparcelas resultantesobservarão,no exercíciode2026,os índices 

adotados peloPoderJudiciáriorespectivo,conformedisposto 

noart.100,§1º,daConstituição 

Federal,naEmendaConstitucionalnº62/2009enoDecretonº213/2010. 
 

 
 

Art. 34. O pagamentodas obrigações de pequeno valor de que trata o  

art.  100,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada   pela  Emenda 

Constitucionalnº20,de15 dedezembrode1998,pelaEmenda Constitucionalnº 30,de13 

desetembrode2000epelaEmendaConstitucional nº62,de9dedezembrode2009, sujeitar-

se-áaodispostonaLei Municipal nº1382/2022. 
 

 
Art.35.Naprogramaçãodadespesanãopoderão: 

 

 
 

I-Serincluídasdespesassemqueestejamdefinidas asrespectivas fontesde 

recursoselegalmenteinstituídasasunidadesexecutoras; 

 
II-SerincluídasdespesasatítulodeInvestimentos-

RegimedeExecuçãoEspecial,ressalvados 

oscasosdecalamidadepública,reconhecidosnaformadoart.167,§3º,daCon

stituiçãoFederaledoart.104,§3º,daLei OrgânicadoMunicípio; 
 
 
 

 
Art.36.Napropostaorçamentárianãopoderão serdestinados recursos 

para atenderdespesascom: 

 
I -açõesquenãosejamdecompetênciaexclusivaoucomumdoMunicípio, 

oucom açõesparaasquaisaConstituiçãoFederalnãoestabeleçaaobrigaçãodoMunicípio 

decooperartécnicae/oufinanceiramente;econgêneres. 

II -clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades. 

§1ºParaatenderaodispostonosincisosI eII,duranteaexecução 

orçamentáriadoexercíciode2026, oPoder Executivoencaminhará aoPoder Legislativo 

projetodelei paraa aberturadeCréditoAdicionalEspecial. 

§ 2º Excetuam-se as leis municipais, 295/2009; 475/2011; 727/2014; 

728/2014; 729/2014; 618/2013;1434/2023 e outras com a mesma destinação. 

§ 3º Excetua-se ainda as disposições desse artigo as subvenções sociais 

voltadas a saúde, educação, esporte, segurança pública e assistência social, bem 

como nos auxílios sociais previsto na lei 940/2017 e no programa de saúde 

complementar á família boa esperancense previsto na Lei 939/2017. 
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Art.37.Évedadaainclusão, tantonaLeiOrçamentária quantoemseus 

CréditosAdicionais,dedotaçõesatítulodesubvençõessociais,subvenções econômicas, 

auxíliosou contribuições,ressalvadasaquelas destinadasàs 

entidadesprivadascomousem finslucrativose amparadasporLeisMunicipais. 
 
 
 

 
Art.38. AReceitaTotaldoMunicípioprevistanoOrçamentoFiscalserá 

programadadeacordocom asseguintesprioridades: 

 

 

I-  Custeiode  pessoale encargossociais,inclusiveas contribuiçõesdo 

Municípioao sistema  de seguridadesocial,compreendendoos  Planosde  Previdência 

SocialedeAssistênciaàSaúde,conformelegislaçãoem vigor; 

 
II-Custeioadministrativoeoperacional; 

 
III-Garantiadocumprimentodosprincípios constitucionais, emespecialno 

queserefereao ensinofundamentaleàsaúde; 

 
IV-Garantiadocumprimentododispostonosarts.44e45destalei;  

V-Pagamentodesentençasjudiciais; 

VI-Contrapartidas dosconvênios,dosprogramasobjetos 

definanciamentos nacionaiseinternacionaisedasoperaçõesdecrédito;e 

 
VII-Reservadecontingência,conformeespecificadonoart.46destaLei. 

 
Parágrafoúnico.Somentedepoisdeatendidasasprioridades supra- 

arroladaspoderãoserprogramadosrecursosparaatendernovosinvestimentos. 
 

 
 

Art.39.Asobras jáiniciadasterãoprioridadenaalocaçãodosrecursospara 

asuacontinuidadee/ouconclusão. 
 

 
 

Art.40.Ocontroledecustos,aavaliaçãoderesultados previstos noart.4º, 

incisoI,alínea“e”,enoart.50,§3º,daLeiComplementarnº101/2000,eaavaliaçãodos 

ProgramasdeGovernoconstantesnoPlanoPlurianual-PPA,serão 

realizadospelaControladoria-GeraldoMunicípio. 
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SEÇÃOII 

DiretrizesEspecíficasdoOrçamentoFiscal 
 
 
 

Art.41.OOrçamento Fiscalestimaráasreceitasefixaráasdespesas dos 

PoderesLegislativoeExecutivo,bemcomoasdeseusÓrgãos,Autarquias, Institutos, 

FundaçãoeFundosMunicipais,demodoaevidenciar aspolíticaseprogramasdegoverno, 

respeitadososprincípiosdaunidade,dauniversalidade,daanualidade,daexclusividade, 

dapublicidadeedalegalidade. 
 
 
 

Art.42.Évedadaarealizaçãodeoperações decréditoqueexcedamo 

montantedasdespesasdecapital,ressalvadasasautorizadasmediantecréditosadicionaissu

plementaresouespeciaiscom finalidadeprecisa. 

 

 

Art.  43.  Na  estimativa  da  receita  e  na  fixação dadespesa serão 

considerados:  

I-Osfatoresconjunturaisquepossamvirainfluenciaraprodutividade; 

II - Oaumentooudiminuição dos serviços prestados, a  tendência do 
exercício e; 

 

III-As alteraçõestributárias. 
 

 

Art.44.O Municípioaplicará, anualmente, no mínimo, 5% (cincopor cento) 

da receitaresultante dos impostosnamanutenção e desenvolvimento da proteção social, 

levada a efeito, peloDepartamento Municipal de AssistênciaSocial.( LeiMunicipa 

670/2013 

 
 

 

Parágrafo único.Abasedecálculoparaaferiropercentual docaputseráa 

receitaefetivamentearrecadadanoexercíciofinanceirode2024,consideradas asReceitas 

Correntesprovenientesderecursosde impostos não vinculados. 
 
 

 
Art.45.DototaldasReceitas Resultantes de impostos da Administração 

Diretaserão aplicadosnomínimo0,5%naFunçãoDesportoeLazer. 
 

 

Parágrafo único.Abasedecálculoparaaferiropercentual docaputseráa 

receitaefetivamentearrecadadanoexercíciofinanceirode2024,consideradas asReceitas 

Correntesprovenientesdeimpostos nãovinculados. 
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Art.46.ALeiOrçamentáriaconteráReservadestinadaaatenderaospassivos

contingentes 

eaoutrosriscoseeventosfiscaisimprevistos,conformeprevistonoart.5º,incisoIII,da Lei 

Complementarnº101/2000. 
 

 

§1ºAReservadeContingência previstanocaputseráconstituída, 

exclusivamente,pelasFontesdeRecursos000(RecursosOrdinários -

Livres)(RecursosPróprios-AdministraçãoIndireta). 
 

 

§2ºCasonãosejanecessáriaautilizaçãodaReservadeContingência para 

suafinalidade,notodoouemparte,atéomêsdesetembro,osaldoremanescentepoderá 

serutilizadoparaaberturadecréditosadicionaissuplementares eespeciais. 
 
 

Art.47.FicamosPoderes ExecutivoeLegislativo, nos termosdo art.167, 

incisoVI,daConstituiçãoFederal,autorizadoa realizarTransposição. 
 

 

§1ºEntende-seporTransposição arealocaçãoderecursos entreprogramas 

detrabalho, dentrodeummesmoórgão, mesmacategoriaeconômicadadespesa emesma 

fontederecursos. 
 

 

§2ºFicam as alteraçõeslimitadas30%  

 
 

 
 

Art.48.FicaoPoderExecutivo,nostermosdoart.167,incisoVI,daConstituiçã

oFederal,autorizadoa realizarRemanejamento. 

 
§1ºEntende-seporRemanejamentoarealocaçãoderecursosentreórgãos, 

dentrodamesmafontederecursos,independentedacategoriaeconômicadadespesa. 

 
§2ºFicam as alteraçõeslimitadas a 30%. 

 

Art.49.FicamosPoderes LegislativoeExecutivo, nos termosdo art.167, 

incisoVI,daConstituiçãoFederal,autorizadoa realizarTransferência. 

 
§1ºEntende-seporTransferênciaarealocaçãoderecursos entrecategorias 

econômicasdadespesa,dentrodomesmoórgão, mesmoprograma detrabalhoemesma 

fontederecursos. 

 
§2ºFicam as alteraçõeslimitadas30% 

 
 
 



 

 

 

24 
 

Art.50.Areaberturadoscréditosespeciaiseextraordinários, conforme 

dispostonosarts.167,§2º,daConstituição Federale104,§2º,daLeiOrgânica do 

Município,seráefetivadamediantedecretodoPoderExecutivo. 

 
Parágrafoúnico.   Para  areaberturados  créditosprevistosnocaput,o 

Executivoutilizar-se-ádosinstrumentosprevistosnoart.43,§1º,incisosI,II,III eIVda Lei 

Federalnº4.320/1964. 
 
 
 

Art. 51.  Os  recursosde convêniosrepassadospelo Municípioa outras 

entidadespúblicasouprivadasdeverãotersuaaplicaçãocomprovadamedianteprestação 

decontasàControladoria-GeraldoMunicípio. 

 

 
 

 
 

 

SEÇÃOIII 

 

DiretrizesEspecíficasdoOrçamentodeInvestimento 
 

 
 

Art.52.OOrçamentodeInvestimento dasEmpresasPúblicaseSociedades 

deEconomiaMista,emqueoMunicípio detenha,diretaouindiretamente,amaioriado 

capitalsocialcomdireitoavoto, terásuasreceitasedespesas totalizadasporempresa, 

ficandoseuprogramadetrabalhodestacado porprojeto, atividade ouoperaçãoespecial, 

seguindoamesmaclassificaçãofuncional-programáticaadotadanosdemaisorçamentos. 

 
Art.53.Nãoseaplicamàsempresaspúblicaseàssociedades deeconomia 

mistanãodependentes,integrantes doOrçamento deInvestimento,asnormasgeraisdaLei 

Federalnº4.320/1964 noqueconcerneaoregimecontábil,àexecuçãodoorçamentoeao 

demonstrativo  deresultados, nos termos do art. 2º, incisoIII, da Lei Complementar 

nº101/2000. 

 
Parágrafoúnico. Excetua-sedodispostonesteartigo,noquecouber,a 

aplicaçãodosarts.109e110daLeiFederalnº4.320/1964 paraasfinalidadesaquese 

destinam. 

 
Art.54.OOrçamento deInvestimento,previstonos artigos165,§5º,inciso 

II,da ConstituiçãoFederal e101,incisoII, daLeiOrgânicado Município,será apresentado 

paracadaempresaemqueoMunicípio detenha,diretaouindiretamente,amaioriado 

capitalsocialcomdireitoavoto. 
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§1ºOsdesembolsos comaquisições dedireitosdoativoimobilizado serão 

consideradosinvestimentos,nostermosdaLeiFederalnº6.404,de15dedezembrode1976esu

asalterações. 

 
§2ºAdespesaserádiscriminadaporcategoriadeprogramação, nostermos 

doart.9º,§3º,edoart.14,destaLei. 

 
§3ºOdetalhamentodasfontesdefinanciamentodosinvestimentos decada 

empresareferidanesteartigoseráfeitodeformaa evidenciarosrecursos: 

 
I-Geradospelaempresa; 

 
II-DecorrentesdaparticipaçãoacionáriadoMunicípio;e 

 
III-Deoutrasorigens. 

 

 

SEÇÃOIV 

DiretrizesEspecíficasdoOrçamentodaSeguridadeSocial 
 
 
 

Art.55.OOrçamentodaSeguridade Socialcompreenderáasdotações 

destinadasaatenderàsaçõesdesaúde,previdência eassistênciasocial,eobedeceráao 

disposto  nosarts. 167, incisoXI, 194 a 196, 199 a 201,  203,  204 e 212,  § 4º, da 

ConstituiçãoFederalearts.138a154,daLeiOrgânicadoMunicípio econtará,dentre 

outros,com recursosprovenientes: 

 
I-DascontribuiçõessociaisprevistasnaConstituiçãoFederal,excetoade 

quetratao art.212,§5º,e asdestinadasporlei àsdespesasdoOrçamentoFiscal; 

 
II-DacontribuiçãoparaoPlanodeSeguridade Socialdoservidor, queserá 

utilizadaparadespesascom encargosprevidenciáriosdoMunicípio;e 

 
III-doOrçamentoFiscal. 

 
Parágrafo único.Osrecursosparaatenderàsaçõesdeque trataesteartigo 

obedecerãoaosvaloresestabelecidosnoOrçamentoFiscal. 
 

 
 

 

CAPÍTULOV 

 
DISPOSIÇÕESRELATIVASÀSDESPESASDOMUNICÍPIO 

COM PESSOALE ENCARGOSSOCIAIS 
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Art.56.As despesascompessoaleencargossociaispara2026serãofixadas 

observando-se   o  disposto  nas  normas  constitucionais  aplicáveis,  na  Lei  Federal 

nº9.717/1998,naLei Complementarnº101/2000enalegislaçãomunicipalem vigor. 
 

 
 

Art. 57.Os Poderes  Legislativo e Executivo,  na elaboração de suas 

propostasorçamentárias,terãocomobasedecálculo,parafixaçãodadespesacompessoal e 

encargossociais,a folhade  pagamentodomês de  abril  de  2025projetadaparao 

exercício,considerando oseventuaisacréscimoslegaisaseremconcedidos aosservidores 

públicosmunicipais,emespecialpelaLein
o  

906/2016 e 

1375/2022esuasalterações,bemcomoas alteraçõesdeplanos 

decarreiraeasadmissõespara preenchimentodecargos,semprejuízo 

dodispostonosarts.18e19daLeiComplementarnº101/2000,observadoocontidono 

art.37,incisoII,daConstituiçãoFederal. 
 

 

Art.58.Oreajustedosvencimentosdosservidores públicos municipais 

deveráobservara  previsãoderecursosorçamentáriosefinanceirosconstantesdaLei 

Orçamentáriade2026,edeseusCréditosAdicionais, emcategoriadeprogramação 

específica,observandooslimitesdoart.20,incisoIII,edoart.21daLeiComplementar 

nº101/2000. 

 
§ 1º  Ficam os  PoderesLegislativoe Executivoautorizadosa efetuara 

recomposiçãodosvencimentoseproventos dosservidorespúblicosmunicipaisativos, 

aposentados epensionistas, pertencentesaosquadrosdepessoalestatutárioeceletista, 

conformedispostonoart.169,§1º,incisosI eII,daConstituição Federal,referenteao 

períododejaneirode2025ajaneirode2026. 

 
§2ºArecomposiçãodosvencimentoseproventos mencionadano§1º 

observaráavariaçãodoIPCAdezembrode2024aDezembrode2025,oudeoutroíndice 

quevierasubstituí-lo. 

 
§3ºArecomposiçãodosvencimentoseproventos mencionadano§1º 

ocorrerámedianteDecretodoPoderExecutivoePortariadoPresidente doPoder 

Legislativo. 

 
§ 4º Para atender ao disposto  neste artigo serão observadosos limites 

estabelecidos    nos   arts.   29   e   29-A    da   Constituição    Federal   e   na   Lei 

Complementarnº101/2000. 
 
 
 

Art.59.OPoderExecutivo,porintermédiodoórgãocentraldecontrole de 

pessoalcivildaAdministraçãoDiretaeIndireta,publicará,até31dejulhode2025,a 
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tabeladecargosefetivosecomissionados integrantes doquadro geraldepessoalcivile 

demonstraráosquantitativosdecargosocupadosporservidoresestáveisenãoestáveisede 

cargosvagos,comparando-os comosquantitativosdoanoanterioreindicandoas 

respectivasvariaçõespercentuais. 

 
§1ºOPoderLegislativoobservaráocumprimentododisposto nesteartigo 

medianteatoprópriodeseudirigentemáximo. 

 
§2ºOscargostransformados emdecorrênciadeprocessoderacionalização 

deplanosdecarreirasdosservidoresmunicipaisserãoincorporados àtabelareferidaneste 

artigo. 
 

 
 

Art.60.OPoderLegislativo, durante oexercício financeirode2026,deverá 

enquadrar-se nasdeterminaçõesdosarts.56e58destaLei,comrelaçãoàsdespesascom 

pessoale encargossociais. 
 
 

Art.61.Noexercíciofinanceirode2026,observadoodispostonoart.169, 

daConstituiçãoFederal,somentepoderãoseradmitidosservidoresse: 

 
I-Existiremcargosvagosapreencher,demonstradosnatabelaaquese 

refereo art.59destaLei; 

 
II- Houvervacância, após31 de julho de 2025,dos cargos ocupados, 

constantesdareferidatabela; 
 

III - Houverpréviadotaçãoorçamentáriasuficienteparaoatendimentoda 
despesa; e 

 

IV-Foremobservadososlimitesprevistosnoart.58destaLei,ressalvadoo 

dispostonoart.22,incisoIV,daLei Complementarnº101/2000. 

 
Parágrafo  único. A criaçãode cargos, empregos ou funções somente 

poderáocorrerdepoisdeatendidoaodispostonesteartigo,noart.169,§1º,incisosIeII, 

daConstituiçãoFederal,enosarts.16e17daLei Complementarnº101/2000. 
 

Art. 62. No exercíciode 2026,  a realização de serviço extraordinário, 

quandoadespesahouver excedido95%doslimitesreferidosnoincisoIVdoart.61desta 

Lei,somentepoderáocorrer quando destinada aoatendimentoderelevantesinteresses 

públicosnassituaçõesemergenciaisderiscooudeprejuízoparaasociedade. 

 
Parágrafo único.Aautorização paraarealizaçãodeserviço 

extraordinário noâmbitodoPoderExecutivo édecompetência do Chefe do 
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PoderExecutivo,ou caberá a 

quemeledelegar,respeitadososlimitesorçamentáriosdecadaórgão. 
 

Art.63.Apropostaorçamentáriaassegurará 

nomínimomeioporcentodosrecursos resultantes de impostos não vinculados 

paracapacitaçãoeodesenvolvimento dosservidoresmunicipais. 
 
 

Art.64.Odispostonoart.18,§1º,daLeiComplementar nº101/2000 aplica-

seexclusivamenteparafinsdecálculodolimitedadespesatotal compessoal. 

 
Parágrafo único.Nãoseconsideramcomosubstituição deservidores e 

empregados públicos, paraefeitodocaput,oscontratosdeterceirizaçãorelativos à 

execuçãoindiretadeatividadesque,simultaneamente: 

 
I-Sejamacessórias,instrumentais oucomplementaresaosassuntos que 

constituemáreadecompetêncialegaldoórgãoouentidade,naformaderegulamento; 
 

 

II-Nãosejaminerentesacategoriasfuncionais abrangidas porplanode 

cargosdoquadrodepessoaldoórgãoouentidade,salvoexpressadisposição legalem 

contrário,ouquandosetratardecargooucategoriaextinta,totalouparcialmente;e 

 
III-nãocaracterizemrelaçãodiretadeemprego. 

 

 
 

CAPÍTULOVI 

 
DISPOSIÇÕESSOBREASALTERAÇÕESNALEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIADOMUNICÍPIO 
 

 
 

Art.65.Ocorrendo alteraçõesnalegislaçãotributáriaemvigor,decorrentes 

deleiaprovada atéotérminodesteexercício,queimpliquemacréscimoemrelaçãoà 

estimativadereceitaconstantedoProjetodeLeiOrçamentária, ficaoPoderExecutivo 

autorizadoaprocederosdevidosajustesnaexecuçãoorçamentária,observado odisposto 

noart.41destaLei. 
 
 
 

Art.66.Ostributospoderãosercorrigidos monetariamentesegundo a 

variaçãoestabelecidapeloIPCA-IBGEououtroindexadorquevenhasubstituí-lo. 
 

 
 

Art.67.OImposto sobre aPropriedadePredialeTerritorialUrbana-IPTU, 

doexercíciode 2026,terá descontode no máximodez  

porcentodovalorlançado,noprimeiro 
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vencimentoemcotaúnicaedenomáximocincoporcentonoúltimovencimento emcota 

única;eoImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-

ISSQNfixo,doexercíciode2026,terádescontoden o  m á x i m o  

dezporcentodovalorlançado,emcasodepagamentoemcota única. 
 
 
 

Art.68.Naprevisãodareceita,paraoexercíciofinanceiro de2026, serão 

observadososincentivoseosbenefíciosfiscaisestabelecidosemLeisMunicipais, se 

atendidasàsexigênciasdoart.14,daLeiComplementarnº101/2000, conformedetalhado 

noAnexodeMetasFiscais-EstimativaeCompensaçãodaRenúnciadeReceita. 
 

 
 

Art.69.Os  projetosdelei  deconcessãodeanistia,remissão,subsídio, 

crédito presumido,  isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de 

modificaçãodebasedecálculoqueimpliquemreduçãodiscriminada detributosou 

contribuições,eoutrosbenefíciosquecorrespondamatratamentodiferenciado, deverão 

atenderaodispostonoart.14daLeiComplementarFederalnº101/2000, devendoser 

instruídoscomdemonstrativo evidenciandoquenãoserãoafetadasasmetasderesultado 

nominaleprimário. 
 
 

Art.70.Ostributos lançadosenãoarrecadados, inscritosemdívidaativa, 

cujoscustosdecobrançasejamsuperioresaocréditotributário,poderão sercancelados, 

medianteautorizaçãoemLei,nãoseconstituindo comorenúnciadereceitaparaefeitodo 

dispostonoart.14,§3
o
,II,daLei ComplementarFederalnº101/2000. 

 

CAPÍTULO

VII 
 

 
 

DISPOSIÇÕESRELATIVASÀDÍVIDAPÚBLICAMUNICIPAL 
 

 
 

Art. 71. Os Orçamentosda Administração  Direta e da Administração 

Indireta(Autarquias,Institutos,FundaçãoeFundosMunicipais) deverãodestinarrecursos 

paraopagamentodoserviçodadívidamunicipal. 

 
Parágrafoúnico.Serãodestinadosrecursosparaoatendimentodedespesas 

com juros, com outros encargose com amortização da dívida  somente  às operações 

contratadasaté30dejunhode2025 

. 
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CAPÍTULOVIII 

DISPOSIÇÕESFIN

AIS 

 
Art.72.CabeàSecretaria Municipal de Finanças e Planejamentoea 

responsabilidade pela coordenaçãodaelaboraçãoedaconsolidaçãodoProjetodeLei 

Orçamentária,dequetrataestaLei. 

 
Parágrafoúnico.ASecretariaMunicipaldePlanejamento e 

Orçamentodisciplinará: 

 
I-O calendáriodasatividadesparaa elaboraçãodosorçamentos; 

 
II-  Aelaboraçãoe a distribuiçãodomaterial quecompõeas propostas 

parciaisdoOrçamentoAnualdosPoderesLegislativoeExecutivodoMunicípio, seus 

Órgãos,Autarquias,Fundação,Fundos,EmpresasPúblicaseSociedades deEconomia 

Mista;e 

 
III-asinstruçõesparaodevidopreenchimentodaspropostas parciaisdos 

orçamentosdequetrataestaLei. 
 
 

Art.   73.   Para   os   efeitos   do   disposto   no   art.   16, 

daLeiComplementarnº101/2000: 
 

I-Asespecificaçõesnelecontidasintegrarãooprocesso administrativos de 

licitação de quetrataa lei 14133/2021,bemcomoosprocedimentosdedesapropriaçãode 

imóveisurbanosaqueserefereo art.182,§3º,daConstituiçãoFederal;e 

 
II-Asdespesasirrelevantes,conformedisposto noart.16,§3º,daLei 

Complementarnº101/2000, sãoaquelascujovalornãoultrapasse, parabenseserviços, os 

limitesdoart.75,incisosIeII,daLei 14.1333/2021esuasalterações. 
 

 
 

Art.74.Sãovedadosquaisquerprocedimentos,pelosordenadores de 

despesas,quepossibilitemaexecuçãodestassemcomprovada esuficientedisponibilidade 

de   dotação   orçamentária,   em   cumprimento    aos   arts.   15   e   16   da   Lei 

Complementarnº101/2000. 

 
Parágrafoúnico.Serãoregistrados,noâmbitodecadaórgão,todososatos 

efatosrelativosàgestãoorçamentáriaefinanceira,semprejuízodasresponsabilidades e 

demaisconsequênciasadvindasdainobservânciadocaputdesteartigo. 
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Art.75.Osvaloresdasmetasfiscais,emanexo,devem ser considerados 

como estimativa, admitindo-sevariaçõesdeformaaacomodaratrajetóriaqueasdetermine 

atéoenviodoProjetodeLei  Orçamentáriaparaoexercíciode2026aoLegislativo 

Municipal. 
 

 
 

Art.76.Aexecuçãoorçamentária dosórgãos daadministração diretae 

indiretaconstantesdoorçamentofiscalseráprocessada pormeiodesistemainformatizado 

único. 
 
 
 

Art.   77.    Para    efeito    do    disposto     no    art.    42,   da    Lei 

Complementarnº101/2000, considera-secontraídaaobrigação nomomentoda 

formalizaçãodocontratoadministrativooudeinstrumentocongênere. 

 
Parágrafo único.Nocasodedespesas relativasàprestaçãodeserviços já 

existentesedestinadosàmanutençãodaAdministração PúblicaMunicipal,consideram-se 

comocompromissadas apenasasprestaçõescujopagamentodevaseverificarnoexercício 

financeiro,observadoo cronogramapactuado. 
 

 

Art.78. Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamentodivulgará,noprazodetrintadiasapósapublicaçãodaLeiOrçamentáriaAnual

,oQuadro deDetalhamentodaDespesa-QDD,especificando-o 

poratividades,projetoseoperações especiais,em 

cadaunidadeorçamentáriacontidanoOrçamentoFiscal. 
 

 
 

Art.79.CabeàControladoria-GeraldoMunicípioaresponsabilidade pela 

apuraçãodosresultadosprimárioenominalparafinsdeavaliaçãodocumprimento das 

metasfiscaisprevistasnestaLei,ematendimentoaoart.9ºeseusparágrafos daLei 

Complementarnº101/2000. 
 
 
 

Art.80.Osrecursosdecorrentes deemendasqueficaremsemdespesas 

correspondentes ouquealteremosvaloresdareceitaorçamentáriapoderãoserutilizados 

medianteCréditosAdicionais Suplementares eEspeciaiscomprévia eespecífica 

autorizaçãolegislativa,nostermosdoart.166,§8º,daConstituiçãoFederaledoart.71,item 

7,daLei OrgânicadoMunicípio. 
 

 
 

Art.81.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadas as 

disposiçõesem contrário. 
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Boa Esperança,02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 
 


